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PREFEIl URA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 4.760

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a segulnte,

LEI

De 16 de fevereiro de 2009.

FAZ DENOMINA.CAO DE

/,-"-u-o,, ú** *ft,*

Art.2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrá.io

vENEztANo vlrAl Do RÊco SEGUNDo NETo

Prefêito

TRAVESSA E DA OUTRAS
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Art.'lo - Fica denominada de José Teixeira Alves Filho a

Travessa Tambor ll.


